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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.533 (1)
ORIGEM : 6533 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO (34238/DF, 96073/RJ, 417250/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
A DV . ( A / S ) : LUIS FELIPE DE ALMEIDA JAUREGUY (249-B/RR)
AM. CURIAE. : MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
A DV . ( A / S ) : PAULO LUIS DE MOURA HOLANDA (481/RR)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, na
parte conhecida, julgou parcialmente procedente o pedido para, conferindo
interpretação conforme à Constituição ao art. 20, II, "a" e § 1º, da Lei Complementar
101/2000, permitir, em tese, o remanejamento proporcional da distribuição interna do
limite global da receita corrente líquida para as despesas com pessoal entre a
Assembleia Legislativa e o Tribunal de Contas do Estado de Roraima, desde que
comprovada a efetiva necessidade decorrente da dificuldade de gastos com pessoal do
órgão para o desempenho de suas atribuições, e observados o percentual máximo
estabelecido pela LRF e as necessidades orçamentárias dos órgãos envolvidos, nos
termos do voto do Relator. Falou, pela requerente, o Dr. Fernando Luis Coelho Antunes.
Plenário, Sessão Virtual de 2.4.2021 a 12.4.2021.

Ementa: CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
(LC 101/2000). INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO AO ART. 20, II, "A", E § 1º.
HIPÓTESE EXCEPCIONAL DE COMPROVADA NECESSIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA REGULAR
FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. VIABILIDADE DE FIXAÇÃO NA
LEI ORÇAMENTÁRIA DE NOVOS PERCENTUAIS DE DESPESAS COM PESSOAL NA
DISTRIBUIÇÃO INTERNA ENTRE ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E TCE. OBRIGATORIEDADE DE
INTEGRAL OBSERVÂNCIA E RESPEITO AO LIMITE DE GASTOS TOTAIS COM PESSOAL
ESTABELECIDO PELA LRF AO PODER LEGISLATIVO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

1. Os poderes de Estado devem atuar de maneira harmônica, privilegiando a
cooperação e a lealdade institucional e afastando as práticas de guerrilhas institucionais,
que acabam minando a coesão governamental e a confiança popular na condução dos
negócios públicos pelos agentes públicos. Precedentes.

2. Impossibilidade de atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, de
modo a fixar, por ato próprio, os percentuais de distribuição interna do limites de gastos
totais com pessoal pretendidos.

3. Embora a repartição proporcional à média das despesas com pessoal, em
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente
anteriores ao da publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal, seja o critério padrão, a ser
observado na maioria dos casos, o art. 20, II, "a", e § 1º, da LRF, deve ser interpretado em
consonância com a conjuntura pretérita e atual dos entes federativos que, recém-criados pela
Constituição Federal de 1988, ainda não dispunham de um aparato administrativo consolidado
para concretizar suas atribuições quando da edição da Lei Complementar 101/2000.

4. Em situações excepcionais, em que comprovada a efetiva necessidade
decorrente da dificuldade de gastos com pessoal para o desempenho de suas
atribuições, afigura-se possível o remanejamento dos limites internos impostos aos
órgãos do Poder Legislativo Estadual.

5. Viabilidade, em tese, do remanejamento proporcional da distribuição interna
do limite global da receita corrente líquida para as despesas com pessoal entre a Assembleia
Legislativa e o Tribunal de Contas do Estado de Roraima, desde que observado, em absoluto,
o percentual máximo estabelecido pela LRF e as reais necessidades orçamentárias dos órgãos
envolvidos.

6. Ação Direta de Inconstitucionalidade parcialmente conhecida e julgada
parcialmente procedente, concedendo interpretação conforme à Constituição ao art. 20,
II, "a" e § 1º, da Lei Complementar 101/2000, para permitir, em tese, o remanejamento
proporcional da distribuição interna do limite global da receita corrente líquida para as
despesas com pessoal entre a Assembleia Legislativa e o Tribunal de Contas do Estado,
desde que comprovada a efetiva necessidade decorrente da dificuldade de gastos com
pessoal do órgão para o desempenho de suas atribuições , e observados o percentual
máximo estabelecido pela LRF e as necessidades orçamentárias dos órgãos envolvidos.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
R E T I F I C AÇ ÃO

DECRETO Nº 10.788, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança do Ministério da Infraestrutura, remaneja e
transforma cargos em comissão e funções de confiança
e altera o Decreto nº 9.660, 1º de janeiro de 2019.

(Publicado no Diário Oficial da União de 8 de setembro de 2021, Seção 1)

No Anexo II, onde se lê:

"

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO /
C A R G O / F U N Ç ÃO

N E / DA S / FC P E

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.1

"
Leia-se:

"

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO /
C A R G O / F U N Ç ÃO

N E / DA S / FC P E

. ASSESSORIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

1 Chefe de Assessoria
Especial

DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

. 1 Assessor FCPE 102.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.1

"
Onde se lê:

"

. U N I DA D E CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

D E N O M I N AÇ ÃO /
C A R G O / F U N Ç ÃO

N E / DA S / FC P E

. DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
CONTRATOS DE ARRENDAMENTO E
CO N C ES S ÃO

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Gestão de
Contratos em Portos Delegados

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de Gestão de
Contratos em Entidades Vinculadas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação-Geral de Modelagem
de Desestatizações

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. 1 Assessor Técnico
Especializado

FCPE 104.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 5 Chefe FCPE 101.2

.

. DEPARTAMENTO DE NOVAS
OUTORGAS E POLÍTICAS
REGULATÓRIAS PORTUÁRIAS

1 Diretor DAS 101.5
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